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OFICIO CIRCULAR 30/2020 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO

GUANAMBI, 18 de dezembro de 2020

Aos(Às) Senhores(as)

Servidores(as) e Representações Estudan&s do IF Baiano Campus Guanambi

Assunto: Informa procedimentos a serem adotados pelos usuários no retorno às

a�vidades nos laboratórios. 

Prezados(as) Senhores(as),

Considerando que na resolução CONSUP 90/2020 de 28 de outubro de 2020, que regulamentou

e norma&zou as A&vidades Pedagógicas não Presenciais – APNP’s no IF Baiano, no Capítulo IV 

orienta sobre as "a&vidades prá&cas”.

Considerando a necessidade do acesso e uso dos laboratórios ;sicos do campus para as

a&vidades de ensino, pesquisa e extensão.

Considerando que foi elaborado, pelos servidores lotados no Setor de Laboratórios em diálogo

com o Comitê de Acompanhamento Local da Ameaça do Novo Coronavírus (COVID-19),

as orientações acerca do retorno às a&vidades naquele espaço.

Destarte, encaminhamos os PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELOS USUÁRIOS NO

RETORNO ÀS ATIVIDADES NOS LABORATÓRIOS, em anexo, para conhecimento e

atendimento.

Atenciosamente,
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